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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Of.GP-164/05 - CM           

                             Votorantim, 24 de Março de 2005.

Excelentíssimo Senhor:




Em atenção a Indicação nº 099/05 de autoria do nobre Vereador ANTONIO DOS SANTOS, temos a informar que a implantação de lombada é inviável, tendo em vista que não atende as normas específicas de engenharia de tráfego, dispostos no Código de Trânsito Brasileiro.



Quanto ao outro item, será objeto de estudos da Secretaria de Obras e Urbanismo.









Respeitosamente


                              Jair Cassola

                                                                                       Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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